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Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

Decreto Municipal Nº 0134/2021

Secretarias: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 22 de novembro de 2021

Jardel Magalhães Cardoso, Prefeito do Município de Arambaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e considerando o disposto no Decreto Estadual n.º 55.882, de 15 de maio de 2021. Decreto em
anexo!

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/noticia/2474/VCIfxTCdbTSlzRPYhxn0Z5lbyjyhIV87.pdf

http://arambare.rs.gov.br/uploads/noticia/2474/VCIfxTCdbTSlzRPYhxn0Z5lbyjyhIV87.pdf

